Indicação nº      2483        de, 2003

A presente proposição tem por escopo dar solução a grave problema social suscitado pela implantação do Parque Estadual da Serra do Mar.

O Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo Pedro de Toledo, criado pelo Decreto nº 30.780, de 28 de janeiro de 1958, compreende uma porção de floresta pluvial nativa, que se estende por uma área de 6.073,80 ha, situada no Vale do Ribeira, Região Administrativa de Registro, há cerca de 90 km da Capital.
Conforme podemos constatar, pelo exame dos documentos em anexo – inclusive manifestação da Nobre Edilidade do Município de Pedro de Toledo –, ainda hoje, tantos anos após a sua criação, cerca de 200 famílias tem domicílio dentro dos limites do Parque, situação que condena os seus membros, em sua quase totalidade, trabalhadores do setor primário, a uma situação que beira a marginalidade. Basta dizer que, sem título regular de propriedade, é quase impossível a um lavrador ter acesso a crédito barato, que – como sabemos – é particularmente importante para a manutenção de sua atividade, de retorno sempre inseguro e ainda sujeito aos caprichos do clima.

Demais disso, a subsistência desse precário estado de coisas também constitui fonte de grave constrangimento para a própria Municipalidade, que se vê às voltas com uma comunidade repleta de privações, sem poder, contudo, sequer remediar o problema, pois – ocioso dizer – não poderia a Administração instalar equipamentos públicos, tais como hospitais, postos de saúde, unidades escolares e – sobretudo – redes de tratamento de água e esgoto, em área legalmente protegida.

Ocorre, porém, que o desmembramento do Núcleo de Pedro de Toledo, como o solicita a Câmara Municipal deste Município, é resposta que não conviria à questão, pois, pelo seu caráter extremo, se constitui em medida mais que suscetível a controvérsias de ordem política e científica, de difícil superação, demandando, além disso, apurado estudo técnico sobre seu impacto no ecossistema local. 

Entendemos ser preferível que, sobrepondo uma correta valoração dos problemas sócio-ecológicos suscitados pela presente situação a considerações de natureza estritamente financeiro-orçamentária, tome a Administração as providências necessárias para que se proceda ao reassentamento, em condições condignas, das famílias que ainda hoje têm domicílio naquela Unidade de Conservação.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte Indicação ao Governador do Estado:

“INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno Consolidado da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as providências necessárias para que as famílias que ainda hoje residem, em caráter irregular, no Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo de Pedro de Toledo sejam reassentadas em outro local, o mais próximo possível de seu atual domicílio, recebendo durante este processo, por parte da Administração Pública, toda a assistência técnico-financeira que se fizer necessária à manutenção e desenvolvimento das atividades produtivas por elas empreendidas”.

Sala das Sessões, em

Deputado VAZ DE LIMA
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